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1 IDENTIFICAÇÃO 
 

Tipo: (  ) Programa ( ) Projeto (X) Ação 

Denominação: Análise ergonômica remota dos postos de trabalho 
domiciliares dos teletrabalhadores oficiais do TRT12. 

Proponente: Tribunal Regional do Trabalho - 12ª Região 

Responsável: Angela Carbonera Mazzi 

Telefone: (48) 99921-8988 E-mail: angela.mazzi@trt12.jus.br 
 

2 NECESSIDADES E/OU PROBLEMAS QUE DERAM ORIGEM À INICIATIVA 
 

Percebeu-se no decorrer dos primeiros anos de implantação do teletrabalho, o 
aparecimento de várias queixas osteomusculares em servidores que estavam na 
modalidade. Muitos erros ergonômicos, tanto de mobiliário e acessórios, quanto de 
postura foram encontrados. Estes erros poderiam acarretar a curto e médio prazo, 
dores, desconfortos e lesões em membros superiores e coluna. É sabido que um 
trabalhador com dores ou desconforto tem sua produtividade diminuída, além de 
aumento de ocorrências de lesões crônicas, de difícil solução e que rompe com a 
qualidade de vida do indivíduo. Esta iniciativa teve início em março de 2020. 
 

3 OBJETIVO DA INICIATIVA 
 

Incrementar o modelo de gestão de pessoas em âmbito nacional.  
 

4 BENEFÍCIOS 
 

Após quase 1 ano, todos os postos domiciliares dos servidores em teletrabalho oficial 
foram avaliados e corrigidos ergonomicamente. 
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5 RESUMO DA EXECUÇÃO E ADOÇÃO DA INICIATIVA 
 

Conforme previsto na portaria que regulamenta o teletrabalho oficial no âmbito do TRT 
12, todos os servidores que já estavam nesta modalidade, assim como os novos 
servidores que ingressam, necessitam ter o posto de trabalho domiciliar avaliado e 
corrigido pelos fisioterapeutas da Coordenadoria de Saúde do TRT12. Esta avaliação 
acontece de forma remota, através da análise de fotos e questionário enviados pelo 
teletrabalhador. Após a emissão da análise ergonômica no proad (processo 
administrativo) do servidor, o mesmo tem 20 dias para sanar dúvidas, corrigir e 
comprovar as correções solicitadas na análise ergonômica. 
 

6 APLICABILIDADE 
 
Judiciária – 1ª e 2ª instâncias. 
 
7 CUSTOS 
 
Não houve custos 
 

8 PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
02/3/2020 a 26/2/2021 
 

9 IMPACTOS E RESULTADOS 
 
Cerca de 169 pessoas impactadas. 
Após quase 1 ano, todos os postos domiciliares dos servidores em teletrabalho oficial 

foram avaliados e corrigidos ergonomicamente. 
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